INDICAÇÃO Nº.....937.........., DE 2002

Considerando que o nobre Vereador Rogério Ribeiro da Silva, de Atibaia, por intermédio da Indicação nº 531/2002, solicita que sejam tomadas  providências para que seja criado, em seu município, o Restaurante Popular "Bom Prato";

Considerando que, atualmente, mesmo em diversos municípios do interior, entre os quais se inclui Atibaia, grande parte da população paulista enfrenta sérias dificuldades para garantir condições de vida minimamente satisfatórias, prejudicando, muitas vezes, sua própria saúde, ao alimentar-se de modo inadequado; 

Considerando que, conforme o vereador, as autoridades públicas e a comunidade local poderiam contribuir para a implantação do referido restaurante,

Considerando, finalmente, que a Constituição da República Federativa do Brasil elenca como objetivo fundamental a construção de uma sociedade livre, justa e solidária,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implementação de 1 (uma) unidade do Restaurante Popular "Bom Prato" no município de Atibaia. 
Sala das Sessões, em
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